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Biênio 2017/2018 

INDICAÇÃO DE N°. 129 DE 04 DE SETEMBRO DE 2017. 

o Vereador que esta subscreve nos termos do art. 128 do Regimento Interno vigente 

indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que determine ao órgão 

competente, providências visando à reforma da Escola da Comunidade de 

Patrimônio do Rádio, interior do Município de Marilândia-ES. 

JUSTIFICA TIV A 

A solicitação se faz necessária, devido ao estado de conservação que se encontra a 

instituição pública. Sendo que a referida é a segunda maior escola do Município e que 

é responsável pelo aprendizado de grande parte dos alunos do interior. 

Para tanto, contamos mais uma vez com o apoio desse poder. 
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